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DECRETO N° 3 112014, DE 05 DE MAIO DE 2014. 

Nomeia servidor para responder pela Diretoria Técnica de 
Gabinete e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc 	  

DECRETA 

Art. 1°. Fica nomeado o servidor APARECIDO LEONAN ARAÚJO DE 
CARVALHO, para responder pelo cargo de Diretor Técnico de Gabinete, com remuneração do 

seu cargo de origem. 

Art, 2°. O servidor ora nomeado será responsável pelo sistema de monitoramento 
por câmeras, pelos vigilantes e guardas municipais, devendo efetivar políticas de proteção do 

patrimônio público e outras que fizerem necessário. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 05 dias do 

mês de maio de 2014. 

R. P. Cumpra-se. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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